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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GABINETE DO GOVERNADOR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - CEDEC


TERMO DE COMPROMISSO E RECEBIMENTO DE MATERIAL

	1 – Desastre / CODAR: (  Citar o tipo de evento e o CODAR – Verificar no NOPRED  ou  AVADAN  )

	2 – Estado do Rio Grande do Sul – Coordenadoria Estadual de Defesa Civil
	CNPJ: 87.934.675/0001-96

	3 – Compromitente: Prefeitura Municipal de 
	CNPJ: 

	4 – Executor: Nome do Prefeito
	Cargo: PREFEITO
	CPF: 

	5 – Objeto:  Citar itens que irá retirar (cestas básicas, kits dormitórios, kit limpeza, etc...)

	CONDIÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO
I – Integra este termo, independente de transcrição, o Processo de homologação de Situação de Emergência, cujos dados ali contidos acatam as partes e se comprometem a cumprir, sujeitando-se às normas legais em vigor.

II – Compromissos do Executor:

a) Promover a execução do objeto do termo na forma e prazos estabelecidos;

b) Aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução do objeto;

c) Distribuir os bens adquiridos exclusivamente para atender às famílias efetivamente atingidas pelo desastre, com renda até 02 (dois) salários mínimos, conforme previsto na lei 10954 de 29 de setembro de 2004;

d) Manter a documentação original de prestação de contas arquivada e disponível para a fiscalização da CEDEC/RS e SEDEC;

	e) Manter prestação de contas capaz de comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos, junto a Coordenadoria Regional de Defesa Civil, Praça Marechal Deodoro S/N – Porto Alegre;
f) Providenciar e facilitar ao Órgão Estadual o acesso a toda a documentação solicitada;

g) Manter o Órgão Estadual informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o curso normal de execução do termo;
h) Não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência;

i) Nomear uma comissão, com objetivo de planejar, coordenar e executar os procedimentos de distribuição.

III – Para solução das pendências é eleito o foro de Porto Alegre.



	Recebi da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, o material abaixo discriminado, o qual deverá ser destinado a minimizar a situação das famílias atingidas pelo ___________________________, ocorrido em _______________, conforme Decreto do Executivo Municipal nº  _________________.



	Nº

Ordem
	Material
	Quantidade
	Un

	01
	Cestas básicas
	
	Cestas

	02
	Kit dormitórios
	
	Kits

	03
	Kit limpeza
	
	kits

	04
	
	
	

	05
	
	
	

	
	Porto Alegre, ____ de __________ de 20__.

	
	
	

	
	Paulo Locatelli Gandin – Ten Cel
	
	Nome do Prefeito
	

	
	Chefe da Divisão Assistência às Comunidades Atingidas – CEDEC – RS
	
	  Prefeito Municipal de 
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